
 

 

PARECER  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PROJETO DE LEI Nº. 99/2023 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE 

TOMBAMENTO DE BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E REGISTRO 

DE BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE/ES”. 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

  

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto criar no Município de 

Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, o Programa Permanente de 

Tombamento de Bens do Patrimônio Cultural Material e do Registro de Bens do 

Patrimônio Cultural Imaterial.  

 

PARECER DO RELATOR: O projeto apresentado encontra-se em beneplácito, não 

demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício.  

 

Portanto, sem maiores delongas, voto pela aprovação do projeto na forma 

apresentada, entendendo que o projeto está revestido das formalidades legais, 

seguindo as normas de regência. 

 

 Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2023. 
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LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUZA 

Relator  

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da comissão de educação, saúde, 

agricultura, meio ambiente, turismo e assistência social, após analisarem o Projeto 

de Lei Nº. 099/2023, resolveram, à unanimidade, acompanhar o voto do Relator e 

opinaram pela aprovação da matéria na forma apresentada. 

 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2023. 

 

FRANCISCO CARLOS FOLETO - Presidente 

 

LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUZA - Relator 

 

MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Membro 
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